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LEI Nº 213 de 29 de Fevereiro de 2024 

Ementa: “DISPÕE SOBRE O 
REAJUSTE NO PISO SALARIAL 
DOS PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária em 28 de Fevereiro de 2024, 

de autoria do Prefeito INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA, o Projeto de Lei 

001/2024(Executivo), que “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE NO PISO 
SALARIAL DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS” e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica reajustado, para os professores da rede municipal de ensino, 

nos termos na Portaria nº 61 de 31 de Janeiro de 2024 do Ministério da Educação 

que estabelece o valor de reajuste do Piso salarial do Professores no patamar 

de 3,62% para jornada de 40 horas de  trabalho Semanal, totalizando 

R$4.580,57(quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos). 

Art. 2º Profissionais que desempenharem jornadas de trabalho inferiores 

as mencionadas terão seus pisos salariais calculados proporcionalmente às 

suas jornadas de trabalho; 

Art. 3º Profissionais que recebam valores superiores ao piso atualizado 

poderão ter análise no seu histórico remuneratório para averiguação de direito a 

percepção ou não do reajuste. 
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Art. 4º O presente reajuste fica condicionado a eficácia da referida norma 

Federal, podendo ser alterado ou cancelado automaticamente caso esta venha 

a sofrer alguma modificação do tipo. 

Art. 5º O presente Reajuste será retroativo ao mês de janeiro, e caso haja 

necessidade financeira o saldo retroativo, poderá ser particionado em até 2 

parcelas a serem pagas nos meses seguintes a aprovação da presente. 

Art. 6º a Presente lei tem Vigência a partir da data da sua publicação e 

eficácia até o dia 31 de Dezembro de 2024, ou eventual norma que possa vir a 

alterar tais valores, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 29 de Fevereiro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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LEI Nº 214 de 29 de Fevereiro de 2024 

Ementa: “Dispõe sobre Criação 
dos cargos e as regras de 
atuação do agente de 
contratação, da equipe de apoio, 
da comissão de contratação, dos 
gestores e fiscais de contrato.” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária em 28 de Fevereiro de 2024, 

de autoria do Prefeito INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA, o Projeto de Lei 

002/2024(Executivo), que “Dispõe sobre Criação dos cargos e as regras de 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 
contratação, dos gestores e fiscais de contrato” e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO E ABRANGÊNCIA 

 
Art. 1º Fica criada a Comissão de Contratação municipal, que será 

formada pelos seguintes integrantes, que serão nomeados em cargos de 

comissão: 

I. Presidente e Agente contratante; 
II. Primeiro Membro de Comissão de contratações; 

III. Segundo Membro de Comissão de contratações; 
IV. Terceiro Membro de Comissão de contratações; 

§1º - O presidente da Comissão de Licitações quando nomeado, será imbuído 

automaticamente do Cargo e Agente de Contratações; 
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§2º - A atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de 

contratação, no âmbito da administração direta e indireta e das entidades 

vinculadas ou controladas direta ou indiretamente pelo Poder Executivo, 

obedecerá ao disposto neste decreto. 

§3º - Para as contratações com a utilização de recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, a utilização das regras e procedimentos da 

regulamentação federal será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 

discipline de forma diversa. 

§4º - O Membros da Comissão de contratação serão também respectivamente a 

equipe de apoio ao Agente de Contratações. 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

Art. 2º O agente de contratação, a equipe de apoio e os respectivos 

substitutos, bem como a comissão de contratação, serão designados, mediante 

portaria expedida, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem 

as normas de organização administrativa indicarem, observados os requisitos 

previstos nos arts. 7º e 8º. 

Art. 3º – A critério da autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 

quem as normas de organização administrativa indicarem, o agente de 

contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação poderão ser 

designados para uma licitação específica, para um período determinado ou por 

período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 

Art. 4º – Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente 

de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação. 
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Art. 5º – A comissão de contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, e será presidida por um deles. 

Art. 6º –  Poderá ser contratada, de acordo com discricionariedade da 

autoridade máxima do órgão ou da entidade, serviço de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar a comissão de contratações na 

condução das licitações. 

§ 1º – A empresa ou o profissional especializado contratado nos termos 

do caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade 

e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva do agente de contratação ou 

da comissão de contratação, quando esta o substituir. 

§ 2º – A contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade do 

agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 7º – Os agentes públicos designado para o cumprimento do disposto 

neste decreto deverão preencher os seguintes requisitos: 

I – ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 

quadros permanentes da administração pública; 

Paragrafo único: caso seja necessário, poderá a autoridade nomear 

servidor em cargo de comissão para exercer as funções integrantes da comissão 

de contratações; 

II – ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional; 
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Paragrafo único: poderá a autoridade, caso seja necessário, capacitar 

membro nomeado em comissão ou efetivo para desempenhar funções na 

comissão de ccontrratações. 

III – não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 

da administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º – Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados 

habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação 

com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas 

contratações. 

§ 2º – A vedação de que trata o inciso III incide sobre o agente público 

que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 

atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 

relacionamento. 

Art. 8º – O princípio da segregação das funções veda a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 

riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 

de fraudes na contratação. 

Parágrafo único – A aplicação do princípio da segregação de funções de que 

trata o caput: 

I – será avaliada na situação fática processual; 

II – poderá ser ajustada em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; 
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b) das características do caso, tais como o valor e a complexidade do 

objeto da contratação. 

Art. 9º – O agente público designado para atuar na fase externa de 

licitação e o terceiro que o auxilie, na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da 

Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO 

Seção I 

Do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio 

 Art. 10 – Caberá ao agente de contratação, tomar decisões, acompanhar 

o trâmite, dar impulso e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 

bom andamento da fase externa, do certame até a homologação, promovendo 

as seguintes ações; 

I – coordenar os trabalhos da equipe de apoio vinculada ao procedimento 

licitatório de sua responsabilidade; 

II – requisitar medidas de saneamento, junto à equipe da fase 

preparatória, destinadas a corrigir impropriedades na documentação ou 

complementar a instrução do processo, quando necessário; 

III – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, podendo requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, ao demandante 

da licitação e ao profissional especializado, quando necessário; 
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IV – conduzir e coordenar a sessão pública da licitação; 

V – negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o 

detentor da melhor proposta; 

VI – verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os 

requisitos estabelecidos no edital; 

VII – verificar e julgar as condições de habilitação; 

VIII – realizar diligências a fim de sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos de habilitação e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e 

atribuir-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação; 

IX – complementar informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame e atualizar documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas; 

X – declarar o vencedor do certame; 

XI – receber os recursos interpostos em face de suas decisões, apreciar 

sua admissibilidade e, se não reconsiderar sua decisão, encaminhar o recurso 

com sua motivação à autoridade máxima do órgão ou da entidade para decisão 

nos termos do § 2º do art. 165 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

XII – divulgar e dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos 

procedimentos, encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à 

autoridade máxima do órgão ou da entidade para adjudicação e para 

homologação; 
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XIII – propor à autoridade máxima do órgão ou da entidade a revogação, 

a anulação da licitação, ou a aplicação de sanções, quando for o caso; 

Art. 11 – O agente de contratação será auxiliado, pela equipe de apoio, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a 

erro pela atuação da equipe. 

Art. 12 – O agente de contratação poderá solicitar esclarecimentos ou 

manifestação técnica de servidores ou empregados públicos ou de setores do 

órgão ou da entidade, a fim de embasar sua decisão quando do julgamento das 

fases de habilitação e proposta. 

§ 1º – Os servidores ou empregados públicos, quando demandados, 

prestarão informações em documentos apartados e devidamente assinados, e 

responderão pela veracidade e pela precisão de seu conteúdo. 

§ 2º – O não atendimento das diligências do agente de contratação 

ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo. 

§ 3º – As diligências de que trata o § 2º observarão as normas internas do 

órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 

§ 4º – A atuação dos servidores ou empregados públicos, de que trata o 

caput, não eximirá de responsabilidade o agente de contratação, exceto quando 

induzido a erro pelos esclarecimentos ou manifestações recebidas. 

Art. 13 – O agente de contratação, quando solicitado, prestará apoio 

técnico, por meio de informações relevantes, colaborando com o 

desenvolvimento da fase preparatória da licitação. 

Art. 14 – Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação no 

exercício de suas atribuições. 

Seção II 
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Da Comissão de Contratação 

 Art. 15 – Caberá à comissão de contratação: 

I – substituir o agente de contratação, no exercício das atribuições 

constantes no art. 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou 

serviços especiais e se for a ela delegada, desde que atendidos os requisitos 

estabelecidos nos arts. 4º, 7º e 8º; 

Parágrafo único – Quando substituírem o agente de contratação, na 

forma prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação 

responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o 

membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Seção III 

Do Auxílio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno 

 Art. 16 – O agente de contratação, a equipe de apoio e a comissão de 

contratação, no desempenho de suas funções, contarão com o auxílio dos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno. 

§ 1º – O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações 

gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão 

observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo 

procedimental. 

§ 2º – Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão 

de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que 

conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 
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§ 3º – Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação e a 

comissão de contratação considerarão eventuais manifestações apresentadas 

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, as quais, tem 

caráter opinativo e  poderão ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os 

casos de vinculação expressa do gestor, na forma da lei. 

 

 CAPÍTULO IV 

DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO 

DA COMPOSIÇÃO E ABRANGÊNCIA 

 
Art. 17 - Ficam criados os cargos abaixo, que serão nomeados em cargos 

de comissão, ou cumulados com cargos já existentes, efetivos ou não, sendo 

eles: 

I. Gestor de contratos; 
II. Fiscal Técnico de Contratos; 

III. Fiscal Administrativo de Contratos; 
IV. Fiscal Setorial; 

Art. 18 – A atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 

administração direta e indireta e das entidades vinculadas ou controladas direta 

ou indiretamente pelo Poder Executivo, obedecerá ao disposto nesta lei. 

Art. 19 – Para as contratações com a utilização de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, a utilização das regras e dos 

procedimentos da regulamentação federal será obrigatória, exceto nos casos em 

que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 

transferência discipline, de forma diversa, as contratações com os recursos de 

repasse. 



 

Página XII de XLIX 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXIII – 
EDIÇÃO 012 - ORDINÁRIA DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

CAPÍTULO V 

DAS DEFINIÇÕES 

 Art. 20 – Para os efeitos desta Lei, serão adotadas as definições 

estabelecidas no art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como as seguintes: 

I – gestor do contrato: o agente público ou a unidade organizacional do 

órgão ou da entidade responsável pelo gerenciamento geral dos contratos; 

II – fiscal do contrato: o agente público responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização operacional da execução dos contratos, nos 

seus aspectos técnicos e/ou administrativos; 

III – fiscal setorial: o fiscal do contrato quando a execução do objeto 

ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desconcentradas de um órgão ou uma entidade ou mesmo quando o contrato 

for celebrado por dois ou mais órgãos ou entidades. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 21 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e a legislação em vigor, respondendo cada 

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Parágrafo único – A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pela administração, de forma a garantir a regularidade dos atos 

praticados e a plena execução do objeto. 

Art. 22 – As atividades de gestão e fiscalização dos contratos 

compreendem o conjunto de ações realizadas de forma rotineira e sistemática, 
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que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

administração para os objetos contratados, verificar o cumprimento das 

obrigações previstas no edital de licitação e contrato e das exigências legais. 

§ 1º – As atividades descritas no caput serão realizadas pelo gestor e pelo 

fiscal do contrato, assegurada a distinção das funções. 

§ 2º – O gestor do contrato a que se refere esta Lei não se confunde com 

o gestor de convênio previsto no Decreto nº 17.316, de 30 de março de 2020. 

Art. 23 – Para todos os contratos firmados pela administração direta e 

indireta e pelas entidades vinculadas ou controladas direta ou indiretamente pelo 

Poder Executivo haverá a designação de gestores e fiscais. 

§ 1º – Para os instrumentos equivalentes aos contratos será avaliada, pelo 

gestor do contrato, a necessidade de designação de fiscal. 

§ 2º – As funções de fiscalização técnica, administrativa e/ou setorial de 

cada contrato poderão ser exercidas em conjunto ou individualmente por um ou 

mais fiscais, conforme designação, considerando a especificidade do objeto 

contratado. 

§ 3º – Na hipótese de o mesmo contrato ser celebrado por dois ou mais 

órgãos ou entidades, os entes envolvidos deverão decidir conjuntamente e 

indicar o órgão ou entidade que ficará responsável pela gestão do contrato. 

Art. 24 – Os fiscais do contrato poderão ser assessorados e subsidiados 

por agentes públicos da administração municipal ou por serviço de empresa ou 

de profissional especializado, contratados pela administração, considerando a 

especificidade do objeto, sua abrangência multissetorial e o envolvimento de 

várias especialidades profissionais distintas. 
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§ 1º – A empresa ou o profissional especializado contratado na forma 

prevista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal 

do contrato. 

§ 2º – Os agentes públicos da administração municipal, quando 

demandados, prestarão informações em documentos apartados e devidamente 

assinados, e responderão pela veracidade e pela precisão de seu conteúdo. 

§ 3º – A atuação dos agentes públicos da administração municipal e a 

contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade dos fiscais do contrato, 

nos limites das informações recebidas. 

CAPÍTULO VII 

DA DESIGNAÇÃO 

 Art. 25 – Os gestores e os fiscais de contrato, bem como seus respectivos 

substitutos, serão designados com observância dos requisitos previstos nos arts. 

27 e 28. 

§ 1º – O gestor do contrato será o titular da secretaria ou órgão equivalente 

ou da entidade descentralizada integrante da administração pública municipal 

demandante da licitação ou o servidor ou empregado público por ele designado. 

§ 2º – O fiscal do contrato será designado pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 

indicarem. 

§ 3º – Na designação de que trata o caput, serão considerados: 

I – a compatibilidade com as atribuições do cargo, emprego ou função 

pública; 
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II – a complexidade da fiscalização; 

III – o quantitativo de contratos por agente público. 

§ 4º – Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser 

exercida por uma unidade organizacional do órgão ou da entidade designado 

pela autoridade de que trata o §1º, ou ainda, em caso de não preenchimento da 

vaga por uma das pessoas citadas, poderá a autoridade nomear, mediante 

portaria, pessoa para desenvolver este cargo de gestão. 

§ 5º – Para fins de fiscalização setorial, a autoridade poderá designar 

representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do 

contrato. 

§ 6º – Não sendo designado o gestor ou os fiscais dos contratos e seus 

substitutos no prazo previsto no art. 26, ou em caso de desligamento ou 

afastamento extemporâneo e definitivo destes agentes públicos, as atribuições 

de gestão ou de fiscalização contratual caberá ao responsável pela designação. 

Art. 26 – Após a formação da equipe de Gestão e fiscalização, a 

designação dos gestores e fiscais de contrato será automática, devendo apenas 

ser informada a equipe, em até 10 (dez) dias úteis contados da celebração do 

contrato ou instrumento a ser gerenciado, contendo, a descrição resumida do 

objeto do contrato, e suas peculiaridades, bem como o número do procedimento 

de licitação, dispensa ou inexigibilidade que originou a contratação. 

Seção I 

Dos Requisitos para a Designação 

 Art. 27 – O agente público designado para o cumprimento do disposto 

neste decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 
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I – ser, se possivel, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública; 

II – ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional; 

III – não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 

da administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º – Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados 

habituais as pessoas físicas e jurídicas com histórico recorrente de contratação 

com o órgão ou com a entidade. 

§ 2º – A vedação de que trata o inciso III incide somente sobre os contratos 

firmados com o contratado com o qual haja o relacionamento. 

Art. 28 – O princípio da segregação das funções veda a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 

riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 

de fraudes na contratação. 

Parágrafo único – A aplicação do princípio da segregação de funções de 

que trata o caput: 

I – será avaliada na situação fática processual; 

II – poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; 

b) de características do caso concreto como o valor e a complexidade do 

objeto da contratação. 
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CAPÍTULO VIII 

DA ATUAÇÃO 

Seção I 

Do Gestor do Contrato 

 Art. 29 – Caberá ao gestor do contrato: 

I – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial; 

II – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 

informar à autoridade máxima do órgão ou da entidade aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III – coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato; 

IV – manifestar acerca da celebração de termo aditivo, da extinção dos 

contratos e demais ocorrências pertinentes à execução contratual; 

V – elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º 

do art. 174 da Lei federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas 

durante a execução do contrato; 

VI – emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
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VII – aplicar penalidades, subsidiado pelas informações fornecidas pelo 

fiscal ou terceiro contratado ou fornecer subsídios ao agente público responsável 

por sua aplicação, nos termos do Decreto nº 18.096, de 20 de setembro de 2022; 

VIII – tomar providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei federal nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 

IX – diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou a prorrogação do 

contrato vigente, de modo a evitar a interrupção de serviços públicos essenciais. 

Seção II 

Do Fiscal técnico 

 Art. 30 – Caberá ao fiscal técnico: 

I – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes às suas competências, bem como ao controle dos 

prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 

aditivos e ao acompanhamento de glosas; 

II – promover todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

III – fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
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IV – acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e 

quantitativos; 

V – exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente 

estabelecidos no contrato e instrumentos dele decorrentes; 

VI – exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 

aditivos; 

VII – anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

VIII – emitir notificações e determinar a correção de rotinas ou de 

quaisquer vícios, defeitos, incorreções, inexatidão ou irregularidade constatada, 

com a definição de prazo para a correção, reparação, remoção, reconstrução ou 

substituição, a expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto 

contratado; 

IX – aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em 

consonância com o previsto no contrato; 

X – conferir e atestar as notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal 

administrativo, no âmbito de suas competências; 

XI – informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

XII – comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

estabelecidas; 
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XIII – realizar todas as ações necessárias para a renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual, no âmbito de sua competência; 

XIV – auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias à 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada pela 

fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme o disposto no inciso VI 

do art. 29; 

XV – realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, de forma 

sumária ou mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico, conforme o caso; 

XVI – realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, quando não 

houver servidor ou comissão específica designada, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais de caráter técnico. 

Parágrafo único – As competências definidas neste decreto não excluem 

outras atribuições definidas em normativos internos de cada órgão ou entidade. 

Seção III 

Do Fiscal Administrativo 

Art. 31 – Caberá ao fiscal administrativo do contrato: 

I – prestar apoio administrativo e operacional ao gestor do contrato, com 

informações pertinentes às suas competências, bem como ao controle dos 

prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas; 

II – acompanhar a execução contratual em seus aspectos administrativos; 
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III – verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

IV – examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias; 

V – atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 

relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais, no âmbito de sua 

competência, e reportar ao fiscal técnico ou setorial, bem como ao gestor do 

contrato, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

VI – conferir e atestar as notas fiscais e faturas, em conjunto com fiscal 

técnico ou fiscal setorial, no âmbito de suas competências; 

VII – auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias à 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada pela 

fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme o disposto no inciso VI 

do art. 29; 

VIII – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o encerramento 

da vigência do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual; 

IX – realizar todas as ações necessárias para a renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual, no âmbito de sua competência. 

§ 1º – As competências do fiscal administrativo poderão ser atribuídas, no 

todo ou em parte, às unidades organizacionais de cada órgão ou entidade, 

conforme normativos internos. 

§ 2º – As competências definidas neste decreto não excluem outras 

atribuições definidas em normativos internos de cada órgão ou entidade. 
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Seção IV 

Do Fiscal Setorial 

 Art. 32 – Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de 

que tratam os arts. 30 e 31. 

Parágrafo único – Quando o fiscal setorial exercer apenas as atribuições 

de fiscal técnico, a fiscalização será obrigatoriamente dividida com um fiscal 

administrativo, observando-se o disposto no § 1º do art.31. 

  

Seção V 

Do Auxílio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno 

  

Art. 33 – O gestor do contrato e os fiscais técnicos, administrativos e 

setoriais, no desempenho de suas funções, contarão com o auxílio dos órgãos 

de assessoramento jurídico e de controle interno para dirimir dúvidas e subsidiá-

los com informações para prevenir riscos na execução do contrato. 

§ 1º – O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações 

gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão 

observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo 

procedimental. 

§ 2º – Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão 

de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que 

conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3º – Previamente à tomada de decisão, o gestor e o fiscal do contrato 

considerarão eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de 
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assessoramento jurídico e de controle interno, as quais somente poderão ser 

rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos de vinculação expressa do 

gestor, na forma da lei. 

Seção VI 

Das Decisões sobre a Execução dos Contratos 

 Art. 34 – As decisões sobre as solicitações e as reclamações 

relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos 

serão proferidos no prazo de 1 (um) mês, contado da data do protocolo do 

requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que 

estabeleça prazo específico. 

§ 1º – O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, desde que motivado. 

§ 2º – As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do 

contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, nos 

limites de suas competências.  

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 35 – As funções de agente contratante, equipe de apoio, de gestor 

de contrato, de fiscal técnico, fiscal administrativo e fiscal setorial, serão 

remuneradas se designado servidor especifico para a função ou gratificada caso 

o servidor nomeado já seja detentor de cargo público efetivo. 

§1º - Detentores de cargos em comissão, caso sejam nomeados para 

cumular os cargos previstos nessa lei, não receberão gratificação, prevalecendo 

o valor maior ao qual teria direito; 
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§2º - Os quantitativos, Valores de Subsídios e eventuais Gratificações 

estão previstos no Anexo I desta Lei; 

Art. 36 – Agente contratante, equipe de apoio, de gestor de contrato, de 

fiscal técnico, fiscal administrativo e fiscal setorial  poderão ser responsabilizados 

pela sua atuação na forma da lei. 

Art. 37 – Em se verificando a ocorrência de ato lesivo à administração 

pública, nos termos da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, os agentes 

públicos responsáveis pelas funções instituídas neste decreto deverão informar 

à autoridade máxima de cada órgão, a fim de que sejam adotadas as 

providências cabíveis. 

Art. 38 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 29 de Fevereiro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I 

PROJETO DE LEI 02.2024 – CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
EQUIPE DE APOIO, GESTÃO, FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES. 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES 

 
CARGO Qtde. Subsidio 

Comissionado 
Gratificação  

Efetivo 
Agente Contratante 1 2(dois) Salários 

Mínimos 
Até 1 Salário 

Mínimo 
Membro equipe apoio 3 1 e 1/5(um) Salário 

Mínimo e meio 
Até 1 Salário 

Mínimo 
 
 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
 

CARGO Qtde. Subsidio 
Comissionado 

Gratificação  
Efetivo 

Gestor de Contrato 9 1 e 1/5(um) Salário 
Mínimo e meio 

Até 1 Salário 
Mínimo 

Fiscal Administrativo 9 1 e 1/5(um) Salário 
Mínimo e meio 

Até 1 Salário 
Mínimo 

Fiscal Técnico 9 1 e 1/5(um) Salário 
Mínimo e meio 

Até 1 Salário 
Mínimo 

Fiscal Setorial 2 1 e 1/5(um) Salário 
Mínimo e meio 

Até 1 Salário 
Mínimo 

 
 

Obs: não é possível receber por dois vínculos comissionados, devendo o 
Agente optar pelo que entender mais vantajoso. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 29 de Fevereiro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 014/2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas 

atribuições e, tendo em vista o disposto nos arts. 35, II, da Lei Orgânica Municipal 

e com fulcro na lei Municipal 82/2014. 

 RESOLVE: 

1º- EXONERAR, o servidor LUCIANO JOSÉ DE ARAÚJO, portador 

do RG de n°1.192.549 SSP/PB, CPF de nº 577.058.604-49, para exercer o cargo 

comissionado de COORDENADOR DE MANUTENÇÃO. 

2º - Esta Portaria entra em vigor na data supra citada com efeitos 
retroativos a 01 Fevereiro de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 29 de Fevereiro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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PUBLICAÇÃO A PEDIDO DO SETOR DE LICITAÇÕES 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  

PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS 0005/2023 
DECISÃO RECEBIMENTO DE RECURSOS – EFEITO SUSPENSIVO – PRAZO 

PARA CONTRARRAZÕES 
  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  231227TP00005 
  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Amparo 
Rua Vereador Cicero Soares, S/N - Centro - Amparo - PB  
CEP: 58548-000 - Tel: (83) 33050036.  
  
OBJETO: 

REFORMA DA ESCOLA IDELFONSO NA RUA VEREADOR CICERO SOARES 
 
DECISÃO DE RECURSOS CONTRA INABILITAÇÃO. 
RECORRENTES: COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, MROG CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, ELF TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI - EPP 
REQUERIDA:PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-PB – COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, JOSEILDO PEREIRA DE VASCONCELOS. 
 
 
Recebidos recursos das empresas supra, após análise e parecer jurídico, defere-se os pleitos recursais, 
habilitando todas as empresas inabilitadas com fundamentação constante no item 6.8.2 do edital, desde 
que estes em seus documentos habilitatórios tenham juntado o referido documento devidamente assinado, 
ainda que sem ateste do Secretário Municipal de Obras, por ser considerado  exigência genérica sem 
fundamentação de sua necessidade efetiva. Suspende-se efeito suspensivo e fica aberto o prazo para 
eventuais questionamentos, caso transcorra “in albis” fica designado a abertura das propostas para o Dia 
12/03/2024 AS 10:30. 
 
Integra do Parecer Jurídico constante em Diário Oficial Municipal de 29.02.2024 
 
 
Amparo, 29 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

JOSEILDO PEREIRA DE VASCONCELOS 
Presidente da CPL 
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GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 29 de Fevereiro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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PUBLICAÇÃO A PEDIDO DO SETOR DE LICITAÇÕES 
Editais Dispensas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00016/2024 
A Prefeitura Municipal de Amparo manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROVEDOR DE 
INTERNET, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTE MUNICIPIO. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido 
junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Vereador Cicero Soares, S/N - Centro - 
Amparo - PB, ou acessando: https://amparo.pb.gov.br. O referido órgão de contratação 
estará recebendo as propostas até o dia 05 de Março de 2024, nos horário e endereço 
abaixo indicados pelo Email: amparocontrata2023@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33050036. 

Amparo - PB, 27 de Fevereiro de 2024 
JOSEILDO PEREIRA DE VASCONCELOS - Servidor Responsável 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00017/2024 
A Prefeitura Municipal de Amparo manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 
INFORMATICA. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua 
Vereador Cicero Soares, S/N - Centro - Amparo - PB, ou acessando: 
https://amparo.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas 
até o dia 07 de Março de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados pelo Email: 
amparocontrata2023@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33050036. 

Amparo - PB, 28 de Fevereiro de 2024 
JOSEILDO PEREIRA DE VASCONCELOS - Servidor Responsável 
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GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 29 de Fevereiro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00001/2024 – LEI Nª 14.133/21 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00001/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE AMPARO/PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TECNICA LTDA-ME  - CNPJ: 38.651.610/0001-28 – Valor: R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais). Amparo/PB, 
05 de fevereiro de 2024 - FLÁVIO CAETANO FEITOZA – Presidente da Câmara 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2024. Lei nº 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da 
Câmara Municipal de Amparo: Unidade Gestora: 1 – Câmara Municipal de Amparo Órgão Orçamentário: 1000 – 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade Orçamentária: 1010 – CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – 
Legislativa Subfunção: 31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de Vereadores Ação: 2.1 – 
Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 95.000,00 / 1006 – Recursos Ordinários / 1.500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 
00008/2024 – 05.02.23 - ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA-ME - CNPJ: 
38.651.610/0001-28 – Valor: R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais). 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA E, 
OBEDIÊNCIA AO PCASP E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA E, OBEDIÊNCIA AO PCASP E AS 
LEGISLAÇÕES VIGENTES; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ARGOS 
GESTAO & CONTABILIDADE LTDA  - CNPJ nº 27.992.733/0001-06 – Valor: R$ 52.800,00. 

Amparo - PB, 23 de Fevereiro de 2024 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA – Presidente 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE 
PÚBLICA E, OBEDIÊNCIA AO PCASP E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA E, OBEDIÊNCIA AO PCASP E AS 
LEGISLAÇÕES VIGENTES. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2024, Lei nº 14.133/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade Gestora: 1 – Câmara Municipal de Amparo Órgão 
Orçamentário: 1000 – CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade Orçamentária: 1010 – CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO Função: 1 – Legislativa Subfunção: 31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de 
Vereadores Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 95.000,00 / 1001 – Recursos Ordinários / 1.500.0000 – Recursos não vinculados de 
Impostos. 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / 500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 00002/2024 
- 23.02.24 - ARGOS GESTAO & CONTABILIDADE LTDA - CNPJ nº 27.992.733/0001-06 – VALOR: R$ 52.800,00. 
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GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 29 de Fevereiro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS 
ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ nº 26.781.032/0001-65- R$ 52.800,00. 

Amparo - PB, 23 de Fevereiro de 2024 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA – Presidente 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS 
ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024. Lei nº 14.133/2021. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: Unidade Gestora: 1 – Câmara Municipal de Amparo Órgão Orçamentário: 1000 – CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO Unidade Orçamentária: 1010 – CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – Legislativa Subfunção: 31 – 
Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de Vereadores Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades 
do Poder Legislativo Municipal 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 95.000,00 / 1001 – 
Recursos Ordinários / 1.500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos. 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / 
500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 00003/2024 - 23.02.24 - JOAO PAULO MACIEL 
SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ nº 26.781.032/0001-65 - R$ 52.800,00. 


